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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS (ARP>

ATADE REGISTRODE PREÇOSN.” 2516090101/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 024/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 160901/2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na

Travessa 15 de novembro, n.° 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.°
966/2024, de 20 de dezembro de 2024. para atender a demanda da Secretaria Municipal do
Município de Bacaba! considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.° 024/2024-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação
das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da empresa
signatária, vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, sujeilando-se as partes às normas regidas pelo Lei Federal n.° 14.133,
de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de 2024, Lei

Complementar n.° 123/2006 e Lei Municipal n.° 1.384/2019.

RESOLVE

Registrar os preços do serviço proposto pela empresa PINHEIRO CONSTRUÇÕES LTDA sob
CNPJ n." 02.078.162/0001-78. sediada na Av. do Maracujá. Rua do Pico/Residencial 2000, n.° 03,

CEP n.° 65.090-300, Maracanã, São Luís/MA, e-mail pinheiroengenharialtda@gmail.com, telefone
(98) 98406-4856, representada por seu Proprietário o Sr. RICARDO ALLISON RIBEIRO
PINHEIRO sob CPF n.° 032.949.253-52 e C. 1. n.° 0230955520025 SESP/MA, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, nor item, atendendo às condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas estabelecidas no Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentado pelo
Decreto Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de 2024, Lei Complementar n.° 123/2006 e Lei
Municipal n.° 1.384/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.I. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventual contratação de pessoa(s) jurídíca(s) para prestação de serviços de recuperação
e manutenção de vias, contemplando terraplanagem, pavimentação, drenagem c
sinalização, de interesse da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Bacabal/MA, de acordo com as especificações contidas no ANEXO II do Edital do
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PREGÃO ELETRÔNICO N.® 024/2024-SRP, que passa a fa^er parte desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pela empresa licitante classificada em
r (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO

160901/2024;

11.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO II deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso;

2.1.1. O contrato decorrente da ala de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e obser\'ará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021;

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o

Decreto Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de 2024 e artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133,
de 2021:

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar
nos limites dela;

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

2.4.2.I. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário.
observada a classificação da licitação: e
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Mantiverem sua proposta original.2Â.2.2.

2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicalário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro
de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal n.° 14.133. de 2021;

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente Justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços;

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no editai ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado;

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
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2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nomeado através da

Secretaria Municipal de Administração, conforme preceitua o artigo 120° do Decreto
Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias
e representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO desta Ata de Registro de Preços;

4.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste instrumento;

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.4. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo no mercado;

4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
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4.5.2. Em caso de criaçào, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

4.5.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal
n.° 14.133. de 2021;

4.5.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação;

4,5,3,2, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

5.U. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas;

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro
cancelado;

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.°
14.133.de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

5.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;
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5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 2,7;

5.2.3.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4. e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.4.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, confomie previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado;

5.2.5.

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os serviços, em conformidade com a Ordem dc

Serviço ou Instrumento Equivalente emitida pelo Órgão Contratante.

6.2. O prazo para o serviço deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente, e as demais conforme o
Termo de Referência (ANEXO II) do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços;

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento;

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no artigo 111 do Decreto Municipal n.°
966, de 20 de dezembro de 2024;

7.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados;

7.5.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela estabelecidas
e optar pela aceitação ou não do serviço decorrente do remanejamento dos itens;

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
7.3. a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços,

sem motivo justificado;

8.1.1.

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.2.

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal
n.° 966, de 20 de dezembro de 2024;

8.1.3.

8.1.4. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente
decorrente deste registro;

8.1.5.

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos

Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;
8.1.6.
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Provocado peto Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa;

8.1.7.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação;

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou8.4.2.

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal
n.° 966, de 20 de dezembro de 2024.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor cm dar ciência da decisão, a comunicação será feita através
de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades cabíveis.

^ CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses cm que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
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CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à
Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da
ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do
fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastccimento ou descontinuidade de serviço público;

I0.I.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução dc seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

10.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

10.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

10.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão

R. 15 de Novembro, 229 ● Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 10.7.

10.9. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal c comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021.

10.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. O Orgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de iavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP.
conforme o caso;

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n." 024/2024-SRP e seus anexos e

as propostas das empresas registradas;

12.3. Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA:

12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.® 14.133, de 2021,

regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de 2024, Lei
Complementar n.° 123/2006 e Lei Municipal n.° 1.384/2019;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório,
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de 2024.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal ● MA
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14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 17 de fevereiro de 2025.

Assinado de forma digital por
ALAN AMORIM

NASCIMENTO:867 NASCIMENTO:86702653387
Q Dados: 2025.02.17 09:58:50

ALAN AMORIM WSCIMENTO
Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

ALAN AMORIM

RICARDO ALLiSON

RIBEIRO

PINHE1RO:032949253

As»nado de forma digital por
RICARDO ALLISON RIBEIRO

PINHEmO:0329492S3S2

Dados: 2025.02.17 11íl8:21

-03’00'52

PINHEIRO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJn.° 02.078.162/0001-78

RICARDO ALLISON RIBEIRO PINHEIRO

CPF n.° 032.949.253-52

C. I. n.° 0230955520025 SESP/MA

Proprietário
DETENTORA
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ANEXO I - RELAÇÃO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.” 2516090101/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 024/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 160901/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 2516090101/2025,
celebrada entre a Secretaria Municipal de Administração e a empresa que tive seu preço
registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.” 024/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de
serviços de recuperação c manutenção de vias, contemplando terraplanagem, pavimentação,
drenagem e sinalização, de interesse da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PINHEIRO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n.“ 02.078.162/0001-78

Informações; Av. do Maracujá, Rua do Pico/Residencial 2000, n.° 03, CEP n.

65.090-300, Maracanã, São Luís/MA

O

QUADRO 2 - CADASTRO DE RESERVA

J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA sob CNPJ n." 04.345.274/0001-73

QUADRO 3 - OBJETOS REGISTRADOS

ITEM DESCRIÇÃO UMD. QUANT. VLR. UNIX VLR. UNIT O BDI VLR. TOTAL C/ BDl

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM

CHAPA

GALVANIZADO

MOBILIZAÇÃO/DESMOBILI
ZAÇÂO DE EQUIP. EMO
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1.3 DA OBRA R$600.001,00 ATÉ
R$1.200.000,00

2 TERRAPLENAGEM

REGULARIZAÇÃO
COMPACTAÇÃO
SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE

1 RS 881.786,48

1.1 DE AÇO M’ 20,00 RS 459,09 RS 580,51 RS 11.610,20

1.2 UN 2,00 R$ 12.887,03 RS 16,295,64 RS 32.591.28

MES 12,00 RS 55,198,70 RS 69,798,75 RS 837.585.00

1 R$ 5.980.075,00
E

DE
2,1 M= 400.000,00 RS 0,41 RS 0,51 R$ 204.000.00

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA
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ARENOSO, PARA OBRAS DE

CONSTRUÇÃO
PAVIMENTOS. AF 09/2024

DE

ESPALHAMENTO

MECANIZADO (COM

MOTONIVELADORA 140 HP)
MATERIAL lA. CATEGORIA

CARGA, MANOBRA E
DESCARGA DE SOLOS E

MATERIAIS GRANULARES

CAMINHÃO

BASCULANTE 14 M’ -

2.3 CARGA

ESCAVADEIRA

! IIDRÁULICA (CAÇAMBA
DE 1,20 M’ / 155 HP) E
DESCARGA

2.2 M= 500.000,00 RS 0,29 RS 0,36 RS 180.000,00

EM

COM M’ 5.000,00 RS 5,77 RS 7,29 RS 36.450,00

LIVRE

(UNIDADE: M3). AF_07/2020
CONSTRUÇÃO DE BASE E

PARA

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA
2.4 GRADUADA SIMPLES, COM

ESPESSURA DE 15 CM -

EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF_09/2024
CONSTRUÇÃO DE BASE E
SUB-BASE

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA
2.5 GRADUADA SIMPLES, COM

ESPESSURA DE 10 CM -

EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF_09/2024
REGULARIZAÇÃO

2.6 SUPERFÍCIE
MOTONIVELADORA

BASE

GRÂNULO METRICAMENTE

2.7 COM MISTURA DE SOLOS

NA PISTA COM MATERIAL

DE JAZIDA

REGULARIZAÇÃO
COMPACTAÇÃO
SUBLEITO DE SOLO

2.8 PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OBRAS

DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024
FRESAGEM DE PAVIMENTO

ASFÁLTICO

2.9 (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0
EXCLUSIVE

TRANSPORTE. AF_11/2019
ESCAVAÇÃO E CARGA
MATERIAL JAZIDA

TRANSPORTE

SUB-BASE

M’ 4.500,00 RS 139,39 RS 176,25 R$ 793.125,00

PARA

M’ 3.500,00 R$ 142,34 R$ 179,98 RS 629,930,00

DE

COM M^ 800.000,00 RS 0,06 RS 0,07 RS 56.000,00

ESTABILIZADA

M’ 80.000,00 RS 11,14 RS 14,08 RS 1.126.400,00

E

DE

1.000.000,00 RSM- 1,76 RS 2,22 RS 2.220.000,00

M* 3.500,00 RS 6.44 RS 8,14 RS 28.490,00
CM)

2.10 UN 44.000,00 RS 7,89 RS 9,97 RS 438,680,00

COM

2.11 CAMINHÃO BASCULANTE

DE 14 M’

TKM 200,000,00 RS 0,55 RS 0,69 RS 138,000,00
RODOVIA

R. 15 de Novembro, 229 ● Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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PAVIMENTADA

COM

CAMINHÃO BASCULANTE

DE 14 M’ - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

RECONFORMAÇÃO DA
PLATAFORMA

SERVIÇOS

PAVIMENTAÇÃO
IMPRIMAÇÃO
EMULSÃO ASFÁLTICA

TRANSPORTE

2.12 TKM 100.000,00 R$ 0,76 RS 0,96 RS 96.000,00

2.13 M^ 300.000.00 RS 0,09 RS 0,11 RS 33.000,00

DE
3 I RS 32.740.307,52

COM
3.1 650.000,00 RSM' 0,34 RS 0,42 RS 273.000,00

AQUISlÇAO
DILUÍDO TIPO CM-30

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO
ASFÁLTICA RR-IC
AREIA ASFALTO USINADA

AAUQ

ASFALTO
3.2 T 650,00 RS 3.962,39 RS 5.010,44 RS 3.256.786,00

3.3 T 200,00 RS 3.062,60 RS 3.872,66 RS 774,531,52

3.4 A QUENTE

(S/TRANSP)
TRANSPORTE

M’ 65.000,00 RS 127,05 RS 160,65 RS 10.442.250,00

COM

CAMINHÃO BASCULANTE

DE 14 M^ EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ
30 KM (UNIDADE: TXKM).
AF 07/2020

3.5 TXKM 2.200.000,00 RS 1,27 RS 1.60 RS 3.520.000,00

3.6 AQUISlÇAO DE CAP 50-70

DRENAGEM

MEIO-FIO DE CONCRETO -

MFC 05 - AREIA E BRITA

COMERCIAIS - FÔRMA DE

MADEIRA

EXECUÇÃO DE SARJETA DE
CONCRETO USINADO.
MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO RETO, 30 CM BASE
X 10 CM ALTURA.

AF_01/2024
SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL

VERTICAL

PLACA DE ADVERTÊNCIA

EM AÇO, LADO DE 0,60 M -
PELÍCULA
RETRORREFLETIVA TIPO I

+ SI - FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO
PLACA

REGULAMENTAÇÃO EM
AÇO D = 0,60 M - PELÍCULA
RETRORREFLETIVA TIPO 1

SI - FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO
PINTURA DE FAIXA COM

PLÁSTICO A FRIO
BICOMPONENTE Ã BASE DE
RESINAS METACRÍLICAS

T 3.000,00 RS 3.815,41 RS 4.824,58 RS 14.473.740,00

2.270.840,004 1 RS

4.1 22.000,00 RSM 50,91 RS 64,37 RS 1.416.140,00

4.2 22.000,00 RS 30,73 RSM 38.85 RS 854.700.00

5 E I RS 375.991,00

170,00 RS 221,28 RS5.1 UN 279.80 RS 47.566,00

DE

5.2 UN 170,00 RS 221,25 RS 279,77 RS 47.560,90

5.3 M=> 2.200,00 RS 99,76 RS 126,14 RS 277.508,00

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA
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POR EXTRUSÂO (PLANO) -
ESPESSURA DE 1,5 MM

REMOÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, DE

5,4 FORMA MANUAL. SEM M'
REAPROVEITAMENTO.

Al'_09/2023
6 LIMPEZA FINAL

6.1 LIMPEZA GERAL

RS
270,00 RS 9,83 RS 12,43

3.356,10

1 RS 1.251.000,00

1.251.000,00

34.400.949,00

9.099.051,01

43.500.000,00

UN 450.000,00 RS 2,20 RS

VALOR TOTAL SEM BDI

VALOR DO BDI

VALOR TOTAL COM BDI

2,78 RS

RS

RS

RS

Bacabal/MA, 17 de fevereiro de 2025

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:8670265

Assinado de forma digital por
ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387

Dados; 2025.02.17 09:59:07 -03’00'

ALAN AMORIM NASCIMENTO
3387

Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

RICARDO ALLISON

RIBEIRO

PINHEIRO;03294925

Assinado deforma digital poi
RICARDO ALLISON RIBEIRO

PINHEIROK)32949253S2

Oâdos; 2025.02,17 11:09«2

.Q3’00'352

PINHEIRO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n.° 02.078.162/0001-78

RICARDO ALLISON RIBEIRO PINHEIRO

CPrn.° 032.949.253-52

C. I. n.° 0230955520025 SESP/MA

Proprietário
DETENTORA

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal ● MA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 2516090101/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 024/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 160901/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.° 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabai/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.

966/2024, de 20 de dezembro de 2024, para atender a demanda da Secretaria Municipal do

Município de Bacabal e a empresa PINHEIRO CONSTRUÇÕES LTDA sob CNP.T

02.078.162/0001-78, sediada na Av. do Maracujá, Rua do Pico/Residencial 2000, n.° 03, CEP n.

65.090-300, Maracanã, São Luís/MA, e-mail pinheiroengenharialtda@gmail.com, telefone (98)
98406-4856, representada por seu Proprietário o Sr. RICARDO ALLISON RIBEIRO
PINHEIRO sob CPF n.° 032.949.253-52 e C. I. n.° 0230955520025 SESP/MA, que teve seu preço
registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de
serviços de recuperação e manutenção de vias, contemplando terraplanagem, pavimentação,
drenagem e sinalização, de interesse da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Bacabal/MA.

O

n.

o

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PINHEIRO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n.® 02.078.162/0001-78

Informações: Av. do Maracujá, Rua do Pico/Residencial 2000, n.® 03, CEP n.°
65.090-300, Maracanã, São Luís/MA

QUADRO 2 - CADASTRO DE RESERVA

J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA sob CNPJ n.® 04.345.274/0001- 73
QUADRO 3 - OB.IETOS REGISTRADOS

QUANTDESCRIÇÃO—4.TEM UND VLR. UNIT VLR. UNITC/BDI

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO

MOBILIZAÇÀO/DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIP. E

1 I

1.1 20,00 RS 459,09 RS 580,51

1.2 UN 2,00 RS 12.887.03 RS 16.295,64
MO

ADMINlSTRAÇAO LOCAL DA OBRA

RS600.001.00 ATÉ RS 1.200.000,00
1.3 RS 55.198,70MES 12,00 RS 69.798,75

2 TERRAPLENAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024
ESPALHAMENTO

MOTONIVELADORA 140 HP) MATERIAL IA.
CATEGORIA

CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E

MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO,
BASCULANTE 14 M»

1

2.1 M* 400.000,00 RS 0,41 RS 0,51

MECANIZADO (COM
2.2 M^ 500.000,00 RS RS0,29 0,36

2.3 RSM' 5.000,00 5,77 RS 7,29
CARGA CO

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA E

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA ,
CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://vmvw.bacabal.ma.gov.br
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1,20 M’ / 155 I-IP) E DESCARGA LIVRE

(UNIDADE: M3). AF_07/2020
CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA
SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM -

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024
CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA
SIMPLES, COM ESPESSURA DE 10 CM -

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024

REGULARIZAÇÃO DB SUPERFÍCIE COM
MOTONIVELADORA

BASE

2.7 METRICAMENTE COM MISTURA DE SOLOS NA M^ 80.000,00
PISTA COM MATERIAL DE JAZIDA

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO

2,9 (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - EXCLUSIVE M= 3.500,00
TRANSPORTE. AF_11/2019

2.10 ESCAVAÇÃO E CARGA MATERIAL JAZIDA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE

DE 14 M^ - RODOVIA PAVIMENTADA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE

DE 14 M’ - RODOVIA EM LEITO NATURAL

2,13 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA

3 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

3.1 IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA

3.2 AQUISIÇÃO ASFALTO DILUÍDO TIPO CM-30

3.3 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-IC
AREIA ASFALTO USINADA À QUENTE - AAUQ
(S/TRANSP)

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE

3.5 DE 14 M^ EM VIA URBANA PAVIMENTADA, TXKM 2.200.000,00

DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

3.6 AQUISIÇÃO DE CAP 50-70

4 DRENAGEM

MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 05 - AREIA E

BRITA COMERCIAIS - FÔRMA DE MADEIRA

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.

AF_01/2024

5 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

PLACA DE ADVERTÊNCIA EM AÇO, LADO DE
5.1 0.60 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO 1 + UN 170,00

SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D.-=
5.2 0,60 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPC/Í ^ UN 170,00

SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO

2.4 M’ 4.500,00 RS 139,39 RS 176,25

2.5 M’ 3.500,00 RS 142,34 RS 179,98

RS2,6 M^ 800.000,00 0,06 RS 0,07

ESTABILIZADA GRÂNULO

RS RS11,14 14,08

RS2.8 M= 1.000.000,00 1,76 RS 2,22

RSRS 6.44 8,14

RS RSUN 44.000,00 7,89 9,97

TKM 200.000,00 RS 0,55 RS 0,692.11

RS RS2.12 TKM 100.000,00 0,76 0,96

RS RSM^ 300.000,00 0,09 0,11

I

M^ 650.000,00

650,00

200,00

65.000,00

RS RS 0,420,34

RS 3.962,39

RS 3.062,60

RS 5.010,44

RS 3.872,66

T

T

M= RS 127,05 RS 160,653.4

RS R$1,27 1,60

RS 3.815,41T 3.000,00 RS 4.824,58

1

RS RSM 22.000,00 50,9! 64,374.1

RSM 22.000,00 RS 30,73 38,854.2

I

RS 221,28 RS 279,80

RS 221,25 RS 279,77

V

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“

Proc. n.° 16090112024vcfm.
Rubrica;

PÍNTURA DE FAIXA COM PLÁSTICO A FRIO
BICOMPONENTE À BASE DE RESINAS

METACRtLlCAS POR EXTRUSÃO (PLANO) -
ESPESSURA DE 1,5 MM

REMOÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO
5.4 VIÁRIA, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AI-_09/2023
6 LIMPEZA FINAL

6.1 LIMPEZA GERAL

5.3 M= 2.200,00 RS 99,76 RS 126,14

270.00 RS 9.83 RS 12,43

1

450.000,00 RSUN 2,20 R$

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. PINHEIRO

CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ n.° 02.078.162/0001-78. RICARDO ALLISON RIBEIRO

PINHEIRO. CPF n.° 032.949.253-52. C. I. n.° 0230955520025 SESP/MA. Proprietário.
DETENTORA. Bacabal/MA, 17 de fevereiro de 2025.

2,78

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em, /2025

Nome:

R. 15 de Novembro, 229 ● Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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EXPEDIENTE

Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de 2014 , é uma publicação exclusivamente eletrônica da Administração
Direta deste Município.
ACERVO

Você pode acessar as edições do Diário Oficial de forma online através do seguinte endereço:
https;//www.bacabal.ma.gov.br/diario. Para realizar pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar filtros
específicos, basta acessar a mesma página: https;//www.bacabal.m a.gov.br/diario. Importante ressaltar que todas

as consultas, pesquisas e downloads são totalmente gratuitos e não requerem nenhum tipo de cadastro prévio.
PERIODICIDADE

As edições são publicadas diariamente, exceto nos dias de sábado, domingo e feriados.
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CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito José Roberto Costa Santos
Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229, Centro
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Site: https://www.bacabal.ma.gov.br
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- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 2516090101/2025
● EXTRATO DE TERMO DE SUPRESSÃO UNILATERAL

- EXTRATO DE TERMO DE SUPRESSÃO UNILATERAL

Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.« 2516090101/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 024/2024-SRP. PROCESSO

ADMINISTRATIVO n.» 160901/2024. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme Decreto Municipal n.® 966/2024, de 20 de dezembro de 2024, para atender a demanda da Secretaria Municipal
do Município de Bacabal e a empresa PINHEIRO CONSTRUÇÕES LTDA sob CNPJ n.® 02.078.162/0001-78, sediada na Av.

do Maracujá, Rua do Pico/Residencial 2000, n.® 03, CEP n.® 65.090-300, Maracanã, São Luís/MA, e-mail

pinheiroengenharialtda@gmail.com, telefone (98) 98406-4856, representada por seu Proprietário o Sr. RICARDO ALLISON
RIBEIRO PINHEIRO sob CPF n.® 032.949.253-52 e C. I. n.® 0230955520025 SESP/MA, que teve seu preço registrado, em
face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.® 024/2024-SRP. OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de recuperação e manutenção de vias, contemplando terraplanagem,
pavimentação, drenagem e sinalização, de interesse da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

B
ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituí a í
BrssU iInhaestrutura de Chaves Públicas Brasileira ● ICP-BrasU. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://wv.-w.bacabai.ma.gov.br/dianooficial/2457 - Volume 10, N*.BAC20250218



Página 2 Diário Oficial Volume 10, N*. BAC20250218 Publicação: 18/02/2025

PINHEIRO CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ n.» 02.Q78.162/0001-78

Informações; Av. do Maracujá, Rua do Pico/Residencial 2000, n.« 03, CEP n.o 65.090-300, Maracanã, São
Luís/MA

QUADRO 2 - CADASTRO DE RESERVA

ffiErmRAfJUNiqPALDE BACABÂL ■ MA] C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA sob CNPJ n.« 04.345.274/0001-73

QUADRO 3 - OBJETOS REGISTRADOS
n

DESCRIÇÃOITEM UND QUANT VALOR UNIT VALOR UNIT C/ BDI

SERVIÇOS PRELIMINARES1 1

i.l PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 20.00 RS 459,09 RS 580,51

MOBILIZAÇÀO/DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIP, E MO1.2 UN 2,00 RS 12.887,03 RS 16.295,64

ADMINlSTRAÇAO LOCAL DA OBRA RS600.001.00 ATE
RSl.200.000,00

1.3 MES 12,00 RS 55.198,70 RS 69.798,75

2 TERRAPLENAGEM 1

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEiTO DE
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS

DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS, AF_09/2024

2.1 400.000,00 RS 0,41 RS 0,51

ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM

MOTONIVELADORA 140 HP) MATERIAL lA. CATEGORIA
2.2 M’ 500.000.00 RS 0,29 RS 0,36

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M’ ●

CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE
1,20 M' / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE; M3).
AF 07/2020

2.3 M^ 5.000,00 RS 5,77 RS 7,29

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, COM
ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF 09/2024

2.4 M3 4.500,00 RS 139,39 RS 176,25

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, COM
ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF 09/2024

2.5 M^ 3,500,00 RS 142,34 RS 179,98

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFlClE COM
MOTONIVELADORA

2.6 M^ 800.000,00 RS 0,06 RS 0,07

BASE ESTABILIZADA GRÂNULO METRICAMENTE COM

MISTURA DE SOLOS NA PISTA COM MATERIAL DE

JAZIDA

2.7 M> 80.000,00 RS 11,14 RS 14,08

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS

DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024
2.8 M2 1,000.000,00 RS 1,76 RS 2,22

FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO

(PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) ■ EXCLUSIVE
TRANSPORTE. AF_1I/2019

2,9 3.500,00 RS 6,44 R$ 8,14

2.10 ESCAVAÇAO E CARGA MATERIAL JAZIDA UN 44,000,00 RS 7,89 R$ 9,97

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M^ ●

RODOVIA PAVIMENTADA
2.11 TKM 200.000,00 RS 0,55 R$ 0,69

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M’ -
RODOVIA EM LEITO NATURAL

2.12 TKM 100.000,00 RS 0,76 RS 0,96

2.13 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA M^ 300.000,00 R$ 0,09 R$ 0,11

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO3 1

IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA3.1 M’ 650.000,00 RS 0,34 RS 0,42

AQUISIÇÃO ASFALTO DiLUlDO TIPO CM-303.2 T 650,00 RS 3.962,39 RS 5.010,44

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-IC3.3 T 200,00 RS 3.062,60 RS 3.872,66

AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE - AAUQ (S/TRANSP)3.4 M^ 65,000,00 R$ 127,05 RS 160,65

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Ml
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE; TXKM).AF 07/2020

3.5 TXKM 2,200.000,00 R$ 1,27 RS 1,60

AQUISIÇÃO DE CAP 50-703.6 T 3.000,00 RS 3,815,41 RS 4.824,58

4 DRENAGEM 1

MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 05 ● AREIA E BRITA

COMERCIAIS - FÔRMA DE MADEIRA
4.1 M 22.000,00 RS 50,91 RS 64,37

\s\
ICP Documento assinado digítalmente e com carimbo de tempo conforme MP n’ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a <
BrasU iinfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BraslI. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https;//www,bacabal.ma.gov,br/diariooricial/2457 ● Volume 10, N*.BAC20250218■i
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EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X

10 CM ALTURA. AF_01/2024

4.2 M 22,000,00 R$ 30,73 R$ 38,85

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL5 1

PLACA DE ADVERTÊNCIA EM AÇO, LADO DE 0,60 M -
PELÍCULA RETRORREFLETD/A TIPO I + SI ●

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO
5,1 UN 1-70,00 R$ 221,28 R$ 279,80

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 M -
PELtCULA RETRORREFLETIVA TIPO I + SI ●

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO
5.2 UN 170,00 R$ 221,25 R$ 279,77

PINTURA DE FAIXA COM PLÁSTICO A FRIO

BICOMPONENTE À BASE DE RESINAS METACRÍLICAS
POR EXTRUSÀO (PLANO) ■ ESPESSURA DE 1,5 MM

5.3 M2 2.200,00 RS 99,76 RS 126,14

REMOÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_09/2023

5.4 270,00 RS 9,83 RS 12,43

6 LIMPEZA nNAL 1

6.1 LIMPEZA GERAL UN 450.000,00 RS 2,20 RS 2,78

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP, GERENCIADOR. PINHEIRO CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ n."
02.078.162/0001-78. RICARDO ALLISON RIBEIRO PINHEIRO. CPF n.a 032.949,253-52. C. I. n.o 0230955520025

SESP/MA. Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA, 17 de fevereiro de 2025.

Código identificador: 9O5fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5907ed 729dâ880346cdM0c6babd4ebldbdOdbreb7d78e67OlB6íi5348fc6571b«7O71f69pJ^g0fÇj^^Çj(Jff|Çp^JJ^g^ç^^j^

EXTRATO DE TERMO DE SUPRESSÃO UNILATERAL n!,'!'" . 		
Aeocipj /AoiP

●EbET-RÔNIGO-aXÍl__EXTRATO DE TERMO DE SUPRESSÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.2 03010205/2024. P

005/2023-SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO e PVRX CAPACITACAO E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA sob CNPJ n.® 42.749.162/0001-77. ESPÉCIE:
Termo de Supressão. OBJETO: Suprimir unilateralmente os itens e 29 do contrato. O Contrato Administrativo

supracitado, cujo valor total é de R$ 396.600,00 (trezentos e noventa e seis mil e seiscentos reais), terá seu valor

suprimido em RS 317.000,00 (trezentos e dezessete mil reais). Com isso, passará a vigorar pelo valor total de RS 79.600,00
(setenta e nove mil e seiscentos reais), DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2025. BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas

demais alterações posteriores. SIGNATÁRIA: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS ● Secretária Municipal de Educação.
Bacabal/MA, 17 de fevereiro de 2025.

Código identificador: 9O5Q)fcec4aa7e7455!3fad2742I8efc9cd5907Ed7 29da880346cdbd8c6babd4ebldbdOdbf9b7d78e67Oie6d5348fc657Ib*7O71f6 9ad8b9S95n38f5dObd7b

EXTRATO DE TERMO DE SUPRESSÃO UNILATERAL

EXTRATO DE TERMO DE SUPRESSÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.» 03010211/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n.o

005/2023-SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE e
PVRX CAPACITACAO E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA sob CNPJ n.o 42.749.162/0001-77. ESPÉCIE; Termo de
Supressão. OBJETO; Suprimir unilateralmente o item 15 do contrato. O Contrato Administrativo supracitado, cujo valor
total é de RS 332.500,00 (trezentos e trinta e dois mii e quinhentos reais), terá seu valor suprimido em RS 135.400,00

(cento e trinta e cinco mil e quatrocentos reais). Com isso, passará a vigorar, a partir da assinatura deste termo, pelo valor
de total Rs 197.100,00 (cento e noventa e sete mil e cem reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2025. BASE

LEGAL; Lei 8.666/93 e suas demais alterações posteriores. SIGNATÁRIA: Sra. YVANNA LOPES CARVALHAL DE ALMEIDA
● Secretária Municipal de Saúde. Bacabal/MA, 17 de fevereiro de 2025.

Código idenüflcador; 905fbfc«4^a7e745513facf2’42fBefc9cdõ9e7ed72 9da888346cdbd8c6b^bd4ebldbd0dbf^b7d78e670le6d5348fc657Ibe707lt69 adBb9595^38f5d0bd7b
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